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PORTARIA PROPLAD Nº 213, de 17 de dezembro de 2019.

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em
conformidade com a Portaria nº 303-A/GR/UFC, de 06 de fevereiro de 2017, e
considerando o teor do documento PROPLAD127 - Formalização de Equipe de
Gestão/Fiscalização de Contratos/Atas de Registro de Preços, (Doc. SEI
nº1031804),

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a
equipe de fiscalização responsável pelo acompanhamento do Contrato nº
57/2019 do  Pregão Eletrônico nº 32/2018 (Processo nº
23067.054744/2019-93), firmado com a empresa  Carlos Sérgio Soares dos
Santos ME, CNPJ: 09.624.713/0001-09, tendo como  objeto  de contratação
eventual de empresa especializada para prestação de serviços de
engenharia para instalação e desinstalação de aparelhos de ar condicionado do
tipo split (Hi-Wall, Piso-Teto, Cassete), incluindo material, ferramentas,
equipamentos individuais, consumíveis e mão de obra.

 

I - Gestores de fiscalização:

Titular: ANTONIO MOACYR RIBEIRO TUPINAMBÁ, SIAPE nº 1695504.

Suplente: VICTOR FELIX DE MESQUITA, SIAPE nº 1829890.

Ambos lotados na Prefeitura do Campus do Pici.

II - Fiscais Técnicos

Titular: WELKSON CARNEIRO DE ARAÚJO, SIAPE nº 2413059

Lotado na Prefeitura do Campus do Pici

Suplente: PEDRO LUCAS SERAFIM FERNANDES, SIAPE nº 2282717

Lotado na DIEQ.

III - Fiscais Setoriais no âmbito do Campus do Pici e Fazendas
Experimentais.

Titular: ANTONIO MOACYR RIBEIRO TUPINAMBÁ, SIAPE nº 1695504.

Suplente: WELKSON CARNEIRO DE ARAÚJO, SIAPE nº 2413059

Ambos lotados na Prefeitura do Campus do Pici.

IV - Fiscais Setoriais no âmbito do Campus do Benfica, Campus do
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Labomar e Sítio Alagadiço Novo

Titular: MURILO HOLANDA DODT, SIAPE nº 0293142

Suplente: VALDENIO DA SILVA VIEIRA, SIAPE nº 2244845

Ambos lotados na Prefeitura do Campus do Benfica.

V - Fiscais Setoriais no âmbito do Campus do Porangabuçu

Titular: JOSÉ HERCULANO SOARES JUNIOR, SIAPE nº 1166675

Suplente: CRISTINA DOS SANTOS UCHOA, SIAPE nº 2244790

Ambos lotados na Prefeitura do Campus do Porangabuçu.

VI- Fiscais Setoriais no âmbito do Campus de Russas

Titular: THIAGO DE AQUINO TÁVORA TORRES, SIAPE nº 3039499

Suplente: JOSÉ RAIMUNDO DE SOUSA, SIAPE nº 3050693

Ambos lotados no Campus de Russas.

VII- Fiscais Setoriais no âmbito do Campus de Quixadá

Titular: JOSÉ GLAUCO PAULA PINTO, SIAPE nº 2187122

Suplente:TIAGO RONCALLI DOS SANTOS PORTO, SIAPE nº 3108604

Ambos lotados no Campus de Quixadá.

VIII- Fiscais Setoriais no âmbito do Campus de Crateús

Titular: LEONARDO LEANDRO SILVA SIAPE nº 3029866

Suplente: FELIPE FERREIRA DA SILVA, SIAPE nº 2104423

Ambos lotados no Campus de Crateús

 

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados pelos fiscais aqui
designados, até a publicação desta Portaria.

Art. 3º Esta portaria está em consonância com as orientações
constantes no Manual de Fiscalização de Contratos desta Universidade, no que
se apliquem especificamente à execução da natureza do objeto contratado.

Art. 4º Cumpre ao Gestor Titular informar ao Gestor Suplente as
suas ausências, a qualquer título, e impedimentos.

Art. 5º Revoga-se a PORTARIA PROPLAD Nº 212, de 13 de
dezembro de 2019.

Dê-se ciência e publique-se.

 

 

Prof. ALMIR BITTENCOURT DA SILVA.
Pró-Reitor de Planejamento e Administração. 

 

Documento assinado eletronicamente por Adênia Maria Augusto
Guimarães, Pró-Reitora Adjunta de Planejamento e Administração, em
17/12/2019, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 1173650 e o código CRC 4F8849C8.

Referência: Processo nº 23067.054744/2019-93 SEI nº 1173650
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